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Públicos e tl::?. ou tr:-:s .._Jrovidênci­

as. 11 

A CÁl.IARA :,:urrC:IP.AL ..)~ LJ; GOA D.'. CC"-.ros;o n..:::c".).:....T.A: 

Art. 12 - Fica o E4·ecu.tivo ,.:tmici ... xl á.Utorizado n dot-rr recursos' 

no orçaiiento vi.:;ente,.!)ara a constru:-ão de u:2 barracc..o,..;,a.ra agua.;:_ 

da dos veicules .:..,erais u.o Á:unicipio, co;n. al:n.oxc::::-ifado :para manuteg 

~Õ.o de e'luipamentos novos e usados; 

Art. 22 - Deverá o .u.nicipio dot~x o local co~ Infra-instrutur~ ' 

Basica,.)ar2. lava__;er:1 e lubrific~ção dos veicules do :poder :público. 

Art. 4º - Revo 0~n-se cs ~is~osições em contrario. 

Sala d~s CoITQs~ões em 16 de Fevereiro de 1.998. 

-Ve:-enc..or-

~- Vitorino Panta s/nº _ Centro _ Cep: 77.493.000 - Lagoa da Confusão - TO. 


